
40.  IMPLANTE DE MARCA-PASSO MONOCAMERAL (GERADOR + 

ELETRODOS ATRIAL OU VENTRICULAR) 

1. Doença do nó sinusal. Cobertura obrigatória quando houver documentação 

de um dos itens abaixo: 

a. presença de bradicardia espontânea, irreversível ou induzida por fármacos 

necessários e indispensáveis ao tratamento, na presença de manifestações 

documentadas de pré-síncopes, síncopes, tonturas ou insuficiência cardíaca 

ou intolerância aos esforços, claramente relacionados ao quadro de 

bradicardia; 

b. presença de intolerância aos esforços, claramente relacionada à 

incompetência cronotrópica; 

c. bradicardia espontânea, irreversível ou induzida por fármacos necessários e 

insubstituíveis, com manifestações de síncopes pré-síncopes ou tonturas 

relacionadas com a bradicardia, mas não documentadas; 

d. síncope de etiologia indefinida, na presença de Doença do Nó Sinusal 

documentada ao Estudo Eletrofisiológico. 

 

2. Síndrome do Seio Carotídeo. Cobertura obrigatória quando houver 

documentação de um dos itens abaixo: 

a. quando houver síncope recorrente em situações que envolvam a 

estimulação mecânica do seio carotídeo, provocando assistolia> 3 segundos 

documentada; 

b. síncope recorrente, não documentada, em situações cotidianas que 

envolvem a estimulação mecânica do seio carotídeo e com resposta 

cardioinibitória à massagem do seio carotídeo; 

c. síncope recorrente de etiologia indefinida reprodutível por massagem do seio 

carotídeo. 

 

3. BAV de primeiro grau. Cobertura obrigatória quando houver documentação 

de um dos itens abaixo: 

a. irreversível, com síncopes ou pré-síncopes e com estudo eletrofisiológico que 

demonstre uma localização intra ou infra-His e com agravamento por 

estimulação atrial ou teste farmacológico; 

b. com sintomas consequentes ao acoplamento AV anormal. 



 

4. BAV de segundo grau. Cobertura obrigatória quando houver documentação 

de um dos itens abaixo: 

a. permanente ou intermitente, ou causado pelo uso de fármacos 

indispensáveis ao tratamento, com sintomatologia de baixo fluxo cerebral ou 

insuficiência cardíaca relacionada à bradicardia, independente do tipo e 

localização; 

b. tipo II, com QRS largo e localização abaixo do feixe de HIS, permanente ou 

intermitente, e irreversível, mesmo sem presença de sintomatologia 

relacionada ao bloqueio; 

c. com flutter/fibrilação atrial com documentação de resposta ventricular baixa 

em pacientes com sintomas de baixo fluxo cerebral ou insuficiência cardíaca 

relacionados à bradicardia; 

d. tipo avançado, assintomático, permanente ou intermitente e irreversível ou 

persistente após 15 dias de cirurgia cardíaca ou infarto agudo do miocárdio 

(IAM); 

e. tipo II, QRS estreito, assintomático, permanente ou intermitente e 

irreversível; 

f. com flutter atrial ou FA, assintomático, com frequência ventricular média 

abaixo de 40 bpm em vigília, irreversível ou por uso de fármaco necessário e 

insubstituível. 

 

5. BAV de terceiro grau. Cobertura obrigatória quando houver documentação 

de um dos itens abaixo: 

a. permanente ou intermitente, irreversível, de qualquer etiologia ou local, com 

sintomatologia de baixo fluxo cerebral ou insuficiência cardíaca relacionados 

à bradicardia; 

b. persistente após 15 dias de episódio de Infarto Agudo do Miocárdio ou 

Cirurgia Cardíaca, independente de presença de sintomatologia; 

c. assintomático, irreversível, com QRS largo ou intra/infra-His, ou ritmo de 

escape infra-His; 

d. assintomático, irreversível, QRS estreito, com indicação de antiarrítmicos 

depressores do ritmo de escape; 

e. adquirido, irreversível, assintomático, com FC média < 40bpm na vigília, 

com pausas > 3 segundos e sem resposta adequada ao exercício; 



f. irreversível, assintomático, com assistolia > 3 segundos na vigília; 

g. irreversível, assintomático, com cardiomegalia progressiva; 

h. congênito, assintomático, com ritmo de escape de QRS largo, com 

cardiomegalia progressiva ou com FC inadequada para a idade; 

i. adquirido, assintomático, de etiologia chagásica ou degenerativa; 

j. irreversível, permanente ou intermitente, consequente à ablação da junção 

do nó AV. 

 

6. Bloqueios Intraventriculares. Cobertura obrigatória quando houver 

documentação de um dos itens abaixo: 

a. bloqueio de ramo bilateral alternante documentado com síncopes, pré-

síncopes ou tonturas recorrentes; 

b. intervalo HV > 70 ms espontâneo ou com bloqueio intra ou infra-His 

induzido por estimulação atrial ou teste farmacológico, em pacientes com 

síncopes, pré-síncopes ou tonturas sem causa determinada; 

c. pacientes assintomáticos com intervalo HV > 100ms espontâneo; 

d. bloqueios de ramo ou bifascicular, associados ou não a BAV de 1º grau, com 

episódios sincopais sem documentação de BAVT paroxístico, em que foram 

afastadas outras causas; 

e. bloqueios de ramo ou bifascicular, associados ou não a BAV de 1º grau, com 

episódios sincopais sem documentação de BAVT paroxístico, em que foram 

afastadas outras causas. 

 

7. Síncope Neuro-Mediadas. Cobertura obrigatória quando houver 

documentação de um dos itens abaixo: 

a. marcapasso definitivo, (Rate Drop Response) para síncopes recorrentes por 

hipersensibilidade do seio carotídeo (forma cardioinibitória); 

b. marcapasso definitivo na síncope associada a um importante componente 

cardioinibitório, de preferência detectado durante condição clínica 

espontânea, claramente refratária ao tratamento com medidas gerais e 

farmacológicas. 

 


